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SUPERINTENDÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
 

Portaria-SEI nº 092, de 10 de junho de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

Considerando os poderes que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 300 de 31 de julho de 2017, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados públicos Arthur Antunius Dias Duarte, Siape nº 3127214, Analista 

de Tecnologia da Informação; Iran Siqueira Pereira, Siape nº 1206955, Cirurgião - 

Dentista; e Jairo Etailson da Silva, Siape nº 2173537, Assistente Administrativo; para sob a 

Presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador visando 

à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

23527.000630/2021-83, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 

curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 093, de 14 de junho de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela 

Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho 

de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme membros nominados 

abaixo, para atuação no processo 23527.003505/2021-25, referente à aquisição de produtos de 
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panificação, visando atender as necessidades do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

COLABORADOR SIAPE 

Ruty Eulália de Medeiros Eufrásio 1925417 

Gleyzia de Andrade 1941232 

Samuel José Campelo da Silva 3016046 

Nícolas Sérvulo Oliveira Justino 2247522 

Art. 2º  Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 094, de 14 de junho de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução 

nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho de 

2018, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato Nº 15/2021- HUAB/EBSERH, firmado com a empresa MFMB ELETROCEL 

GRUPOS GERADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.519.304/0001-71, cujo objeto trata 

da contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preditiva, preventiva 

e corretiva - com fornecimento de peças e insumos - em grupos geradores e subestação de energia 

elétrica, incluindo o fornecimento de mão de obra e emprego de material, a fim de atender as 

demandas do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

I - GESTOR DE CONTRATO: 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Allynson Ricelli Fernandes de Souza Linhares Engenheiro Civil  2351176  

SUBSTITUTO Fernando Mateus Maia Barbosa  Chefe da Unidade de Engenharia Clínica 1385217 
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II - FISCAL ADMINISTRATIVO: 

UNIDADE DE APOIO OPERACIONAL 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Thayse Soares Maranhão de Freitas Medeiros Assistente Administrativo 3032227 

SUBSTITUTO Jairo Etailson da Silva Chefe da Unidade de Apoio Operacional 2173537 

Art. 2º Compete ao Gestor Contratual observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 

relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos 

prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato. 
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VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 095, de 14 de junho de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 

outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08- 

Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 

de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução 

nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 426, de 28 de junho de 

2018, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento da execução 

do Contrato nº 16/2020 - Huab/Ebserh, firmado com o Senhor ELIAS GABRIEL DANTAS 

PALHARES DE LIMA, inscrito no CPF: ***.863.414-**, cujo objeto é a locação de imóvel 

situado na Rua Cosme Ferreira Marques, nº 335, Centro, no Município de Santa Cruz/RN, para 

abrigar as instalações do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços  Hospitalares - Ebserh. 

I - GESTOR DE CONTRATO: 

UNIDADE DE APOIO CORPORATIVO 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Maria Horlene Pessoa de Aquino Assistente Administrativo 2363614 

SUBSTITUTO Célia Caetano Bezerra Silva Chefe da Unidade de Apoio Corporativo 2166501 

 

II - FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

UNIDADE DE APOIO OPERACIONAL 

  COLABORADOR CARGO SIAPE 

TITULAR Thayse Soares Maranhão de Freitas Medeiros Assistente Administrativo 3032227 

SUBSTITUTO Jairo Etailson da Silva Chefe da Unidade de Apoio Operacional 2173537 

Art. 2º Compete ao Gestor Contratual observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
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I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 

aplicáveis aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito 

cumprimento do contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do 

material contratado. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, 

supervisionando sua execução orçamentária;  

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes 

do envio da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, 

encontra-se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma 

convencionada no instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, 

relativas à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos 

prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas no contrato; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração 

contratual. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria-SEI nº 200, de 10 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço nº 217, de 14 de dezembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 



  

Nº 247/2021, segunda-feira, 14 de junho de 2021 

  9 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

REMANEJAMENTO INTERNO 
 

Portaria-SEI nº 55, de 11 de junho de 2021 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o Remanejamento Interno, por interesse da empresa, da empregada Maria 

Diane Braga Dantas Monteiro, Enfermeiro Saúde da Mulher Obstetrícia, matrícula SIAPE nº 

2363917, no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra, do Setor de Vigilância à Saúde 

para Unidade de Atenção à Saúde da Mulher, conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 

01/2017 – Movimentação de Pessoal. 

Art. 2º O empregado desenvolverá suas atividades na  Unidade de Atenção à Saúde da Mulher do 

HUAB-UFRN/EBSERH. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de junho de 2021. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


